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Indicação

Assunto:  Indicação  de execução de serviços de instalação de faixa de pedestre  em
local que menciona.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor
competente da municipalidade urgentes providências no sentido de que haja a avaliação
técnica voltada a implantação de uma faixa de pedestre próximo ao acesso da rotatória
da Vila Batista com a Av. Reinaldo Elizei  como forma de inibir atos de imprudência de
motociclistas e condutores bem como reduzir a velocidade excessiva no local, por onde
habitualmente circulam crianças e idosos evitando-se maiores riscos de atropelamentos.

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação, em atendimento
ao interesse público e reivindicação de populares.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 29 de abril de 2025.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310030003900320035003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Higmar da Silva Lopes em 29/04/2025 12:12 

Checksum: 4EF61BD6CBF6AE40F4D876F912D31D49C3ACA896D72425AA3FA96E31AFBF581A

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




